
^ 

^EA^A^ 
AC^^ 

^ 

MENSAGEM N» N" 
AUTORIA PODER EXECUTIVO 

7.243 2011 

BHENTA 
AUTONZA O PODER EXECUTIVO A DESTINAR CONTRIBUIÇÃO EM FAVOR DA 
ACADEMIA CEARENSE DE LETRAS E DO INSTITUTO DO CEARÃ, E DÃ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

[ DISTRIBUIÇÃO 

A COMISSÃO ICONSTTTUIÇAO, JUSTIÇA E REDAÇAO 

PRESIDENTE: DEPUTADO (A) SÉRGIO AGUIAR 

A COMISSÃO 1 CULTURA E ESPORTES 

PRESIDENTE: DEPUTADO (A) FERREIRA ARAGÃO 

À COMISSÃO lORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

JÚLIO CÉSAR LULA MORAIS 

A COMISSÃO [ 
PRESIDENTE: DEPUTADO (A) 

A COMISSÃO [ 
PRESIDENTE: DEPUTADO (A) 

xJ 



r 

GOVERNODO 
ESTADODOCEARÁ 

AO DEPART. LEGISLATIVO PARA 
LETTURA NO EXPEDIENTE 

/ 

MENSAGEM N* 7.243 , DE 31 DE NARCO 

Senhor Presidente, 

DE 2011 

Submeto à consideração dessa Augusta Assembléia Legislativa, 
interrriédro de Vossa Excelôncia, para fins de apreciação e pretendida aprovação, 
atendidos os dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei 
que "autoriza o poder executivo a conceder contribuição em favor da Academia Cearense 
de Letras e do Instituto do Ceará, e dá outras providências." 

A Constituição Federal de 1988 definiu como dever do Estado o apoio à 
preservação do patrimônio histónco-cultural brasileiro e à criação e difusão dos bens e 
serviços culturais destinados ao usufruto do povo brasileiro. 

Neste contexto, o Estado do Ceará tem buscado, ao longo dos últimos 
anos, dar consequência prática à norma constitucional, estabelecendo politicas públicas 
de Cultura, visando combinar ações que preservem o patrimônio hlstõrico-cultural e 
promovam a criação e difusão artfstico-cultural. 

Dessa forma, reveste-se de relevância o projeto em pauta, tendo em vista 
a Importância para a preservação do patrimônio hlstõrico-cultural do Ceará, da Academia 
Cearense de Letras e do Instituto do Ceará, entidades sem fins lucrativos, reconhecidas 
de utilidade pública, fundadas em 15 de janeiro de 1894 e 4 de março de 1887, 
respectivamente, e que, por serem entidades centenárias, de indubitável importância 
para o Estado do Ceará merecem o apoio ora proposto. 

Cumpre lembrar que na forma do Art. 26 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, urge lei específica para a destinação de recursos públicos para, direta ou 
indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoa jurídica, o 
que vem agora ser proposto. 

• Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de 
conferir o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar a 
valiosa colaboração no encaminhamento. 

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes Pares, 
protestos de elevado apreço e distinguida consideração. 

PALACIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO 0 0 ESTADO DO CEÁRA, em Fortaleza, aos 
& 31 de maxo de 2011. 

GOVERN 
Gomes 

DO ESTADO DO ÊEARÁ ? À Sua Excelência o Senhor 
Deputado Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra 
Presidente da Assemblôia Legislativa do Estado do Ceará 
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. - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
L2} i^ . - -u i - : DESTINAR CONTRIBUIÇÃO EM FAVOR 

DA ACADEMIA CEARENSE DE LETRAS E 
DO INSTITUTO r DO CEARÁ, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

. . . - . « W - 4 - , 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, decreta: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo, autorizado a destinar contribuição em 
favor da Academia Cearense de Letras, inscrita no CNPJ sob .o n 0 

07.369.952/0001-26, e do Instituto do Ceará, inscrito no CNPJ sob o n 0 

07.369.960/0001-72. ^ " r l - . j . . . 

Art 2° A contribuição prevista nesta" Lèi será suportada pelo 
orçamento da Secretaria da Cultura... 

1 i . n . 

Art 3° Fica autorizada a "criação e abertura de crédito especial ao 
vigente orçamento da Secretaria da -Cultura, no montante de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), para execução das despesas decorrentes desta Lei. 

Art 4° O disposto no Decreto Estadual n 0 27.953, de 13 de outubro 
de 2005, não se aplica à hipótese prevista nesta Lei. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 

PALACIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em 
Fortaleza, aos de de 

GOVE 
ra Gomes 
ESTADO DO ÉEARA 
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MATÉRIA LLEM5A6tM 1 ^ 4 - 243 /2011 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em QS / oS 72011 

DEPUTADO/MIRGfO AGUIAR 
Presidente da CCJR 

• /-



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PARECER N" LÓ.145, DE 2011 

. Da PROCURADORIA, sobre a Mensagem ri0 

- 7.243 de 2011, do Exmo. Sr. Governador do. 
Estado, que autoriza o Poder Executivo a 
destinar contribuição em favor da Academia 
Cearense'de Letras e dó Instituto do Ceará, e 
dá outras providências. ^ 

I-RELATÓRIO 

• Vem ao exame desta Procuradoria; nos termos regimentais, a Mensagem n 0 

7.243/11 do Exmo. Sr Governador do Estado, que submetevà apreciação do Poder 

Legislativo projeto de lei que "autoriza o Poder Executivo a destinar contribuição em 

favor da Academia Cearense de Letras e do Instituto do Ceará, e dá outras 

providências'*. 

Õ chefe do Poder Executivo estadual justifica a. proposta nos seguintes 

termos: 

A Constituição Federal de 4988 definiu como dever do 
Estado o apoio à preservação do patrimônio histónco-
cultural brasileiro e à criação e difusão dos bens e 
serviços - culturais destinados ao usufruto do povo 
brasileiro. * . 
Neste contexto, o Estado do Ceará tem buscado, ao 
longo dos últimos anos, dár consequência prática à 
norma constitucional, estabelecendo políticas públicas 
de Cultura, visando combinar ações que preservem o 
patrimônio histónco-cultural e promovam a criação e 
difusão artísticç-cullural. 
Dessa forma, reveste-se de relevância o projeto em 
pauta, tendo em vista a importância para a preservação 
do patrimônio histórico-diltural do Ceará, da Academia 
Cearense de Letras e do Instituto db Ceará, entidades 
sem fins lucrativos, reconhecidas de utilidade pública, 
fundadas 'em IS de janeiro de 1894 e 4 dc março de 
1887; respectivamente, e que, por serem entidades 
centenárias, de indubitável importância para o Estado do 
Ceará merecem o apoio ora proposto. ¥ 
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CEÀRÁ 

. /•• 
Cumpre lembrar que na forma do Art. 26 da Lei de • 
.Responsabilidade Fiscal, urge lei específica para a 
destinação dc recursos públicos para, direta ou 
indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas ou 
déficits de pessoa jurídica,- o que vem agora ser 
proposto. ' * -
Convicto de que os ilustres membros dessa Casa 
Legislativa haverão de conferiro necessário apoio a esta 
propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar à 
valiosa colaboração no encaminhamento. 
No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus 
eminentes Pares, protestos de' elevado apreço e 
distinguida consideração. 

II-ANÁLISE 

O projeto de lei apresentado visa destinar recursos a Academia Cearense-de 

Letras e ao Instituto do Ceará, abrindo crédito especial ao orçamento vigente da 

Secretaria da Cultura para execução das despesas decorrentes. 

Cumpre ressaltar, como já fez o nobre subscritor, que á Academia Cearense 

de Letras e o Instituto do Ceará são entidades Centenárias, sem fins lucrativos e de 

reconhecida utilidade pública. * -

t • 

- A Academia Cearense de Letras, fundada em 1894 (três anos antes da • 

Acaderiiia Brasileira dé Letras), é a mais antiga da sua espécie no território nacional, 

sendo a entidade literária máxima no Estado. Por sua vez, o Instituto do Ceará é uma 

instituição de caráter científico e cultural que desenvolve diversos temas, em especial a 
/ . 

história, geografia e antropologia, nascendo para propagação de pesquisas q̂ue 

legitimasse a formação de história nacional. 

Desta feita, sobreleva a relevância da proposta, que atende aos mais 

basilares preceitos da ordem jurídica, em especial a .proteção cultural e a promoção dos 

meios de acesso à cultura, à educação e à ciência, apoiando e incentivando a valorização 

e a difusão das. manifestações culturais e o desenvolvimento científico (arts. 23, incisos 

III e V, 216 e 218 da.Constituição Federal)./"! 

r # 
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ASSEMBLEIA 
ILEGISLATIVA 

CEARÁ . 

For conseguinte, a Lei de Responsabilidade Fiscal dispõe sobre as normas 

que regem a destinação de recursos públicos para o setor privado, irt vèrbis: 

Art. 26. -A destinação de recursos para, direta ou 
" indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas ou, 
déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por 
lei específica, atendbr às condições estabelecidas na lei 
de diretrizes orçamentárias è estar prevista no • 
orçamento ou em seus créditos adicionaiŝ  

•' 
V 

Assim, visando suprir a necessidade de prévia autorização legislativa; foi 

encaminhada a presente mensagem, que se adequa ainda às exigências orçamentárias ao 

abrir crédito especial ao orçamento vigente da Secretaria da Cultura, indicando os 

valores correspondentes. 

De fato, preceituam o art. 167, V, da Constituição Federal, e o art. 205, IV, 

da Carta Estadual que a abertura de crédito especial, ou seja, aquele não previsto 

ordinariamente no orçamento, depende de autorização legislativa, exigência esta que o 

Poder Executivo busca atender com o presente Projeto de Lei. 

Os referidos dispositivos constitucionais determinam ainda que a 

• » 
autorização para abertura de crédito especial ou suplementar fica subordinada a. 
indicação dos recursos, correspondentes, restando tal requisito cumprido pelo art. 3° da propositura. Portanto, além de plenamente justificável, a proposta ainda atende aos requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal e das normas orçamentárias que tratam sobre a matéria. \ De,outra forma, a proposição ainda excetua a aplicação das disposições do Decreto Estadual n° 27.953/05, que "regulamenta a Lei 13.553, de 29 de dezembro de 2004, publicada no DOE de 29 de dezembro de 2004, que autoriza a destinação de recursos públicos para entidades do setor privado, sem fins lucrativos, a título de subvenção sociais, contribuições correntes e auxílios, e dá outras providências" e traz 

2? 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ , 

uma série de restrições para a concessão administrativa de auxílios financeiros, não 

havendo óbice que a determinação decorra de expressa e excepcional previsão legal. 

'Destarte, o projeto em questão tem como. escopo a observância do princípio 
\ 

da legalidade administrativa consubstanciada tia autorização através de lei específica-

para a efetivação da medida pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista 

jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização. 

I I I - CONCLUSÃO 

Em face do exposto, entendemos que a Mensagem apresentada se encontra 

em perfeita harmonia com os ditames juridico-constitucionais e de técnica legislativa, 

pelo que somos de PARECER FAVORÁVEL à sua normal tramitação nesta 

Assembleia Legislativa.. ' 

É o parecer que submetemos à consideração da douta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação. 

Procuradoria da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, èm 05 de abril 

de 2011. 

Walmir Rosa deSõul 
Coordenadoir das Consultorias Técnkas 

Assessorado por 

Felipe 
OAB/OE 19.379 
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LÚCIO DE CASTRO BOMFIM JÚNIOR 
Secretário da Fazenda 
JOSÉ MARIA MARTINS MENDES 
Secretário da Infra-Estrutura 
LUIZ EDUARDO BARBOSA DE MORAES 
Secretário da Justiça e Cidadania 
JOSÉ EVANIO GUEDES 
Secretário da Ouvidoria-Geral e do Meio Ambiente 
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Secretário do Planejamento e Coordenação 
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indicado por no .do Pode Executivo, como remineraçlo pelos icrviçoi 
prcitados. sendo-lhe vedado exigir qualquer ooiro pagamento # esse 
titulo; 

II - 1.5% (um inteiro e cinco dCcimos por cento) como recurso 
destinado mo Fundo de Desenvolvimento Tecnológico dp Estado do 
Ceará - FIT, instituído pela, Lei Complementar II*50/O4; 

If I - 2.0% (dois iatetíos por cento) como receita do Eriado do 
Ceará, devendo ser repauado à conta do Tesouro Estadual até o segundo 
dia titil após o desconto. 

Art-P A Seaeiaria da Fazenda - SEFAZ concedei* difèrimenre:-
1 - do ICMS incidente na importação de: 
•) máquinas' e equipamentos e estnmims metálicas pua compor 

o ativo permanente da sociedade empresária, que deverá ser pago quando 
di su desincoiporaçlo. bem como. nu importações de peças e panes 
para, incorporação às máquinas, aos equipamentos e estruturas 

- metálicas, desde que a mesma não esteja inscrita no Cadastro de 
Inidimpiencia di Fazenda Pdhlici Estadual (CADINE). O diferimento 
aflibém se aplica a aqutsiçSo pela sociedade empieaária de ndquinas. 

equipamentos e estrutnns metálicas. formaJizada mediante contrato de 
arrendamento mercantil com prazo pré-de terminado, contraprestações 
mensais e com opção de compra do final do contrato, tudo conforme 
estabelece o att.13. #1", incisos II e Tlfdo Decreto n"24[569/97 -
Regulamento do ICMS. 

. I I - matlria-prima e insumos para utilização no processo, 
industrial, adquiridos por estabelecimento importador enquadrado no 
PROEÓLICA. náo inscrito ho Cadastro de Inadimplentes- da Secretaria 
da Fazenda Pública Estadual (CADINE), de acordo com o disposto no 

' $1", inciso V, art. 13 do Decreto «"24.569/97 - Regulamento do ICMS. 
ÍII - sobre a diferença de aJfquota do ICMS entie as operaç Oes . 

internos e interesiaduais, relativa as aquisições, de bens destinados ao 
ativo fixo ou Imobilizado da sociedade empresária, conforme estabelece 
o arL 13-B. do Decreto n"24.569/97 - Regulamento do ICMS. desde qoe 
a mesma nio esteja inscrita no Cadastro de'fnadimpl£ncia da Fazenda 
Pública Estadual (CADINE).' 

Art.9" As garantias exigidas nas operaçOc? do PROEÓLICA 
serflo preferencialmente fidejussórias, podendo, a critério do Conselho 
Estadual de Desenvolvimento Industrial -CEDIN. ser exigido garantia 
real. quando isso se fizer necessário"para a segurança das operações. 

Art.10. A paralisação ou o encerramento das atividades de 
empresas beneficiárias, com sede ou filiãl neste Estado, implicar* rescisão 
automática do Termo de Acordo CEDIN. com perda do beneficio 
previsto no artigo I " deste Decreto', devendo o Banco do Estado do 
Ccarf S/A - BEC, ou outro agente financeiro oficial indicado por ato do 
Poder Executiva promover as medidas legais cabíveis pare a restituição 
de cnídito concedido, com os devidos acréscimos. 

-. Art.l 1. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art.12. Ficam revogadaa as disposições em contrário. 
PALÁCIO IRACEMA. DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 10 de outubro de 2005. 

Lúcio Gonçalo de Alcântara 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

Francisco Régis Cavalcante Diu 
. SECRETARIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO. 

José Maria Martins Mendes' 
SECRETARIO DA FAZENDA 

Francisco de Queiroz Maia Júniot 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

Luiz Eduardo Barbosa de Moraes 
SECRETÁRIO DA INFRA-ESTRUTURA 

* *$ $ * * * * * 
DECRETO N"27.953. de 13 de outubro de 2005. / 

REGULAMENTA A U I 13953, DE 
19 DE DEZEMBRO DE 2004, 
PUBLICADA NO DOE DE 29 DE 
DEZEMBRO DE 2004, QUE 

. AUTORIZA A DESTINAÇÃO DE 
RECURSOS PÚBLICOS PARA 
ENTIDADES. DO SETOR 
PRIVADO, SEM FINS LUCRATI
VOS, A TÍTULO DE SUBVEN
ÇÕES SOCIAIS, CONTRI
BUIÇÕES CORRENTES E 
AUXÍLIOS! E DÀ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições 
que lhe confere o Art.88, incisos IV e VI da Constituição do Estadó do 
Ceará, e CONSIDERANDO o disposto nos artigos. 12. 16 e 17 da Lei 
Federal n"4.320, de 17 de março de 1964. nos artigos 34. 35 e 36 da Lei 
Estadual n"9.809. de 18 de dezembro de 1973, na Lei n"l 3.553. 29 de 
dezembro de 2004. na Lei Complementar 101. de 04 de maio de 2000, 

nos demais preceitos normativos pertinentes k matéria; 
CONSIDERANDO a necessidade de definir critérios de habilitação, prazos 
de beneMeios e aperfeiçoar os procedimentos no repasse, 
acompanhamento, avaliação e prestação de contas dos recursos* 
financeiros transferido* para entidades sem fins lucrativos, a titulo de 
subvenções sociais, contribuições conentes,e auxílios. DECRETA: 
Art.l". Os procedimentos operacionais relativos &* transferências de 
recunos financeiros destinados a entidades sem fins lucrativos, a tftulo 
de subvenções sociais, contribuições conentes e auxílios, por órgãos/ 
entidades da Administração Pública Eiiadual, obedecerão* disposto 
neste Decreto. 



' DIÁRIO OFICIAL DOESTADO SÉRIE 2 ANO VIU N* 198 FORTALEZA, 17 DE OUTUBRO DE 2005 

Art.2". Pm ot fias date Decmo, couidcn-ie: 
I - tubvcnçOei uciuk: tniufertocit de ncunoi públicos, derivada da ler 
orçameiiiária vigente, • initituiçOcs públicas ou privadas sem fins 
lucrativos, pela pnsiaçlo de serviços essenciais de assistência social 
saúde, educaçio e cultura, em carúier suplementar, dentro dot limites 
compatíveis com á capacidade financeira do Estado e sempre que o 
aicándimenio direto e gratuito ao público revele-se o mais' económico. 
II -'contribuiçfie^ eonram: tmufaénda de iccunos visando a execução, 
em parceria comiAdmiiiiitiaçlo Pública Estadual, de Programas e AçOes 
nas áreas de atuação do Goverro, que contribuam diretamente para o 
alcance de diretrizes, objetivos e metas previstas oo plano plurianual; 
III - auxílios: tnnafierbicia dc capital derivada du lei orçamentária, que 
se destina a atender as despesas de investimenios ou inversões financeiras 
de piessoas juridicàs de direito público ou privado, sem fins lucrativos, 
observando, respectivamente, o disposto iíos artigos 25 e 26 da Ld 
Complementar 101/2000. 
IV - modalidade de •endimesto: todos oa tipos de atendimento vobados, 
direta'e iadiretameoac. pan o público alvo da assistênda cocid, culntn. 
saúde, e educação; 
V - categoria de concessão: são às modalidades dc transferência 
especificadas nos incisos 1,11 e III deste artigo. -

CAPÍTULO I - DAS SUBVENÇÕES SOCIAIS 
Art.3". Somauc poderio ser beneficiadas com o repasse de recunos a 
tttuio de subvenções sodaiSpentidadcs sem fins lucrativos que pceenchi 
cumulativamente, as seguintes condições: 
I - estqam qualificadas e regutaimcnxc cadastrada* no âmbito do Conselho 

• Municipal de Assistência Sodd, ou na falta deste, no Conselho HwHi" 1 

. de Assistência Sodd; • 
II - estejam devidamente cadastradas no Fichário Central de Obras Sociais 
do Estado do Ceará, coordenado pela Secretaria da Ação Social; 
III - sejam de atendi mento direto ao público, dc fornia gratuita; 
IV - serem reconhecidamente de utilidade pública por Leis bderal. estadud 
ou municipd. 
An.4". O processo de seleção dos entidades sem fins lucrativos que 
atendam aos requisitos previstos no art.3* deste Decreto será feito 
anudménic, sendo a habilitação jurídico - fiscd e financeira realizada 
no último quadrimestre do ano anterior a aplicação dos recunos, por 
mdo de edúal unificado, lançado pelos ótgãos concedentes, coordenado 
pda Secretaria da Ação Sodd do Estado do Cearf • SAS e publicados no 

, Diário Oficial do Estada nos moldes a seguir discriminados: 
I - edital dc qudificação/habilitaçio jurídico - fiscal e floanceirá: 
apresentação da documentação relacionada à habilitação juridica e fiscd 
pan credendamento e pré-qualificação das entidades a serem submetidas 
ao(i) edital (Is) de credendamen» e qualifkaçãoAabill tação técnica; 

' II - edital de qualificação/habilitação técnica: apresentação de Projeto 
Básico especificando os elementos necessários para o atendimento a ser 
prestado, a partir da confirmação de recursos por parte dos órgãos/ 
Entidades concedentes. 
11". A seleção de Entidades referida no caput deste artigo teiá validade 
de 01 (um) ano. 
12". Todas as Entidades credenciadas e pié-quuli ficadas pdo Editd de 
habilitação jurídico - fiscd é financeira formarão Banco de Dados e 
estarão aptas a participarem dos Editais para qualificação técnica que 
forem lançados durante o período de vigência já estabelecido neste 
Decreto, pelos órgãos/entidades concedentes, a panir da confirmação 
de recunos por pane dos mesmos, sendo o Edital de Qualificação/ 
habilitação "Jundico - .fiscd e financeira realizado de maneira unificada e 
0 Edhd para qudificação/habilitação técnica realizado por cada Órgão/ 
entidade concedente. 
An.5". O credenciairpnlo da Entidade sem fins lucrativos, no edital de 
qualificação jurídico-fiicd e financeira, será feito mediante requerimento 
encaminhado ao titular do órgão/entidade a que se relaciona a sua 
atividade, instruído com os seguintes documentos: 
1 - comprovação de que a entidade agende oo disposio nos incisos I , II, 
l l l e IV do an.3" deste Decreto; 
II - cópia aulenucada do original do estatuto e do regulamauo da entidade 
c das alterações estatutárias verificadas, devidamente averbadas em 
cartório de Registro Civil dc Pessoas Jurídicas; --
III - ata da assembléia geral que aprovou as alterações estatutárias, 
devidamente registrada em cartório; 

/IV - cópia autenticada do Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ, 
devidamente atualizado, constando razão social/nome idêntico '& 
denominação expressa cm seu estatuto atualizado: 
V - prova dc regularidade para com a Fazenda Federal: Cçnidão de 
Quitação de Tributos e Contribuições Federais administrados pda Receita 
Federal e r — t i * i l " Negativa quanto ft Divida Ativa da União; 
VI - cenidão negativa de débitos estaduds; 
VII - cectidão Negativa de Débitos Municipd* relaliva no, domicílio ou 

sede de pessoa jurídica de direi lo público ou privado; 
Vin - Cemdk Negativa de Débitos - CND expedida pelo INSS; 
IX - Certifiçâdo de Regularidade de Situação - CRS do FGTS, 
pela Caixa Económica Fêdeml; 
X - aia de eleição e posse da dintoria da entidade, devic 
em cartório; 
XI - documento de identificação e CPF do representante 
e do responsável pela gestão financeira; 
XII -'comprovante de endereço atualizado da entidade; 
XIII - relatório circunstanciado das atividades desenve 
entidade, nos 02 (dois) últimos anos de exercícios ant 
formulação 40 pedido, com ênfase paia os recursos financeiros aplicados 
e as metas realizadas em tennos de atendimento ao público, assinado 
pdo presidente e pelo Secretário; 
XIV - bdanço financeiro e patrimonial devidamente assinado por 
contabilisiB-regiiaado no CRC .e pelo presidente, tesoureiro e integrantes 
do conselho fiscd. 
11". Somente serio credenciadas as entidades sem jlos lucrativos que 
cumprirem todas as exigências contidas neste artigo. 
|2°. O ato de credenciamento decorrente do Editd de qualificação juridico-
físcd e financeiro, para participação no(s) Editd(is) de habilitação 
técnica, não gera para a entidade sem fins lucrativos, nenhuma expectativa 
de direito, quanio à obrigatoriedade de repasse de recursos por pane do 
Estado. 
An.e*. 0(s) Ediid(is) para qualiOcação/habilitação técnica indicará (ão). 
obrigaioriamente, o seguinte: 
I - o vaior destinado, a título de subvenção sodd por modalidade de 
aicndimento, Órgão/entidade concedente e por área de atividade; 
II - o valor per capita estabelecido pdos órgãos/entidades concedentes 
pára os serviços a serem prestados, quando for o coso; 
III - a previsão de que o valor máximo a ser repussado, por entidade, será 
fixado em função da capacidade financeira do órgãoeentidade concedeme, 
considerando ns açòes a serem atendidos e as metas a serem alcançadas, 
devendo estas estarem especificadas no(s) EditaKis) de qudificaçãó/ 
habilitação técnica; 
IV - os critérios de qualificação técnica para fins de seieção e classificação 
dos projetos básicos apresentados pelas entidades sem fins lucrativos, 
nos moldes estabelecidos para contemplação de subvenções sociais; 
V - o roteiro do Projeio Básico; 
VI - o pereentud de contrapartida a ser estipulado para fbrmdização 
dos Convénios para concessão de Subvenções, conforme determinação 
legal do Anigo 3". #3" dn Lei 13.533/2004. 
| r . Os projetos serão apresentados de forma gradual e cronológica, de 
maneira a atender aos recunos que vierem a ser destinados para estes 
fins, durante o ano de vtgtaàa da qudifkação e classificação edtulicia 
dos entidades que lenham se submetido ao procedimento estabelecido 
neste Decreto. 
12". Cada órgão/entidade concedente lançará Editd(is) de qudificaçãó/ 
habilitação técnica, a panir da confirmação de seus recunos. considerando 
o período de vigência já estipulado no presente Decreto, podendo' 
participar dois) mesmo(s) todas a Entidades pré-qudificadas pdo Editd 
de qualificação jurídico-fiscal c finanedra. 
Art. 7*. As entidades sem fins lucrativos, credenciadas nos termos do 
artigo 5* deste Decreto, deverão apresentar ao órgão/entidade, da 
Administração Pública Estadual a que sè relaciona a sua atividade, para 
fins de seleção e classificação, Projeto Básico (plano de trabslho/ação) 
d adorado de acordo com o roteiro que integrará o Editd de qudificaçãó/ 
habilitação técnica, e seus anexos, conforme previsto no inciso V. do 
An.6" deste Decreto. 
Parágrafo único. A proposta orçamentaria que integra o Projeio Básico 
(plano de irabdlho/ação) deverá ser acompanhada de planilha de custo 
detalhada. 
Art.8". A análise, seleção e" classificação àpt projetos básicos (plano dè 
trabalho/ação) apresentados pelas entidadef sem fins lucrativo* será 
feita por uma Comissão Interinstitucional, integrada por dois 
representantes de cada um dos seguintes"órgãos: 

I - do Conselho Estadual de Assistência Sodd - CEAS: 
II - de cada órgão concedente da subvenção social; 
III - da Secretaria da Monejnmenio e Coordenação. 

t l " . Os tepresentantes de que trata ò caput deste anigo seráo indicados 
pelo respectivo órgão e nomeados pelo Secretario da Ação Socid. 
g2". Cada representante. do órgão componente da Comissão 
Imerinstituciond terá um suplente que o'substituirá em suas fdtas ou 
impedimentos. 
#3" Os integranies da Comissão Inurinstiiuciond não farão jus a qualquer 
espéde remuneratória, sendo a função exercida considerada de natureza 
relevante: 
#4". O órgão concedente da subvenção socid designará, dentro du sua 
estrutura orgonizociond, a unidade responsável pela implementação e 
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acompuihunento du mfia idadonadu ao repasse de recunos. a título 
de subvenções sociais. 
Art.9". A relação contendo o nome das entidades sem fins lucrativos 

^ selecionadas pelo Edital de qualificação/habilitação jurfdico-fiscal e 
financeira e pelo Edital(ls) de qualificaçfloftiabilitaçlo técnica pan 
receberem subvençOes sociais, o valer e a atividade a que se relaciona, 
será publicada no Diário Ofidal do Estado, ao final de cada Edital. 

CAPÍTULO n - DA CONTRIBUIÇÃO CORRENTE E AUXÍLIO: 
An. 10. O processo de seleção das entidades sem fins lucrativos para 
concessão de Contribuição Corrente e Auxilio, serã feito anualmente 
por meio de Edital, constando esse de.02 (duas) etapas, uma de 
qualificação jurídico/financeira e outra de qualificação técnica, lançado 
pelo órgão/entidade concedente, de maneira independente, c publicados 
no Diário Oficial do Estado, itos moldes por ele estabelecidos, aplicando-
se. no que couber, o estabelecido no Artigo 5" e seguintes deste Decreto 
Parágrafo único.-Os Editais pan concessão de Contribuição Corrente e 
Auxílio serão lançados a panir da confirmação da existência de recursos 
pan tais categorias de Concessão. 
Art.l 1. Na etapa para habilitação jnrfdico - fiscal - financein pan 
credenciamento das Entidades sem fins lucntivos pan concessão de 
Contribuição Concnte e Auxílio, deverão ser respeitados os documentos 
exigidos nos incisos II a XIV do Arrigo 5" deste Decreto. 
An. 12. Na etapa pan habilitação técnica das entidades sem fins lucntivos 
pan concessão de Contribuição Corrente e Auxílio, deverá sér respeitado, 
no que couber, o estabelecido nos Artigos 6" e V deste Decreto. 

CAPÍTULO HI - DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS 
Art. 13. A transferência de tecuno consignada na Lei Orçamentária 
Anual pan entidade #em fins lucntivos, a título de subvenção social. 
Contribuição Corrente e Auxílio, dnr-se-d exclusivamente mediante 
convénio, devendo a entidade qualificada e classificada, no ato de 
assinann do instrn mento origina], comprovar situação de regularidade, 
nos moldes a seguir, consoante determinação do Anigo 5" da, Instrução 
Normativa IA)1/2003 da SECON/SEFAZ/SEPLAN. de 27 de janeiro de 
2005 e publicada em 31 de janeiro de 2005, atendendo, também, os 
demais preceitos normativos em vigor sobre a matéria: 
I - apresentação de certidões de regularidade fornecidas .pela Secretaria 
da Receita Federal - SRF. pela Procuradoria Geni da Fazenda Nacional -
PGFN, do Ministério da Fazenda, e péla Secretaria át, fazenda do Estado; 
II - comprovação de inexistência de débito junto ao INSS, pela 
apresentação de CND atualizada: 
III - apresentação de certidão de Regularidade do FGTS, fornecida pela 
Caixa Eeonômiea Federal; 
IV - comprovação de regularidade junto ao PIS/PASEP, fornecida pela 
Caixa Eeonômiea Fedenl ou Banco do Bnsil S/A. a depender da 
instituição recolhedon do valor, 
V - comprovação de não está inscrito como inadimplente no SIAP; 

• VI - comprovação de não está inscrito há mais de 30 (trinta) dias no 
CADINE; 
VII - declaração expressa do proponente, sob pena do Artigo 299 do 
Código fcnal Brasileiro, de que não está cm situação de mon ou de 
inadimpiência perante qualquer Órgão ou Entidade.da Administração 
Pública Estadual. 
Art.14. O Convénio a que se refere o artigo 13 deste Decreto, conterá 
expressa e obrigatoriamente, cláusulas estabelecendo: 
I - obediência integral às disposições deste Decreto; 
II - o objeto e seus elementos característicos com a descrição detalhada, 
objetiva, clara e precisa do que se pretende realizar ou obter, em 
consonância com o Pròjcto Básico (plano de trabalho/hção). que integrará 
o convénio Independente ,dc transcrição; 
Ul - obrigações de cada ura dos partícipes: 
IV - a vigência qúe deve ser fixada de acoído com o prazo previsto para 
a execução do objeto expresso no Projeto Básico (plano de trabalho/ 
ação), acrescido de 60 (sessenta) dias pari apresentação da prestação de 
contai final: 
V - a obrigação do órgãotntidade concedente de prorrogar, "de ofício", 
a vigência do convénio, quando houver atraso na liberação dos recunos, 
limitada a prorrogação oo exato periodo de atraso verificado; 
VI - s unidade orçamentária e a classificação funcional programática e 
económica da despesa; 
VII - a liberação de recursos obedecendo ao cronograma de desembolso 
constante do Projeto Básico (plano de trabalho/ação); 
VIII - a obrigatoriedade do beneficiário de apresentar relatórios de 
execução físlco-financein e prestar contas dos recursos recebidos: 
IX - a definição do direito de propriedade dos bens remanescentes nn 
data da conclusão ou extinção do Instrumento e que. em razão deste, 
tenham sido adquiridos, produzidos, transformados ou construídos, 
respeitado o disposto na legislação peninente: 
X - a faculdade dos partícipes para denunciá-lo ou rescindi-lo a qualquer 
tempo, imputando-se-lhes as responsabilidades das obrigações 

decorrentes do prazo em que tenham vigido e creditando-se-lhes, 
igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período; 
XI - a obrigatoriedade da restituição de eventual saldo de 
inclusive os rendimentos da aplicação financeira ao Cor x 
Tesouro Estadual, confonne o caso, na data de suayMjRlusão^i) 
extinção; 
XII - o compromisso da entidade beneficiária de 
Concedente o valor transferido, atualizado monetarif 
data do recebimento, acrescido de juros legais, na fo 
aplicável ads débitos para com a Fazenda Eitadnal. nos 
a) quando não for executado o objeto da avença; 
b) quando nlo for apresentada, no praxo exigido, a prestação" 
parcial pu final; 
c) quando os recunos forem utilizados em finalidade'diversa da 
estabelecida no Convénio. 
XIII - o compromisso da entidade beneficiária de recolher à conta do 
órgão Concedente o valor correspondente aos rendimentos de apiicação 
no mercado financeiro, referentè ao período compreendido entre a 
liberação do recuno e a sua utilização, quando não comprovar o seu 
emprego na consecução do objeto ainda que não tenha feito a aplicação; 
XIV - o compromisso da entidade beneficiária de reservar 20* (vinte 
por cento) da sua capacidade de atendimento para atender os 
encaminhamentos feitos pelos órgãos Concedentes, aos quais se 
relaciona a sua atividade; 
XV - o livre acesso de servidores do órgão Concedente, bem conto do 
Órgão de Controle interno do Poder Executivo a qualquer tempo e 
lugar, a todos os atoa c fatos relacionados direta ou indiretamente com 
o'instrumento pactuado, quando em missão de fiscaliação ou auditoria: 
XVI - a adoção de procedimentos análogos ao estabelecido na Lei 
8.666/93, e em suas alterações, quando da execução dás despesas com 
os recunos recebidos; ̂  
XVII - que toda e qualquer verba, seja de que natureza for, devida a 
empregado que esteja prestando serviço na realização do objeto do 
Convénio, que porventura ocasione condenação do Estado do Ceará 
00 seu pagamento, constituirá crédito em beneficio do Erário Estadual, 
que será cobrado da entidade beneficiária, mediante procedimento 
administrativo ou judicial; 
Xlll • a obrigação da entidade beneficiária de pagar seus empregados, 
quando for o caso, no pnzo previsto em Lei. assim como proceder o 
recolhimento de contribuições previdenciárias, IAPAS, do FGTS, do 
PIS e do IRRF, se houver, sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que. direta ou indiretamente. incidam 
sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e parafiscais, ficando excluído qualquer 
solidariedade do órgão Concedente por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais, uma vez que a inadimpiência do 
beneficiário, com referência fts suns obrigações decorrentes do 
Convénio, não se transfere ao órgão ou entidade Concedente; 
XIX - a indicação do foro paro dirimir dúvidas decorrentes de sua 
execução. 
An.l5. É vedado a inclusão, tolerância ou admissão, nos Convénios, 

.sob peno de nulidade do atoe responsabilidade do agente, de cláusula oa 
condições que prevejam ou permitam: 
1 - realização de despesos o titulo de taxa de administração, de gerência 
ou similar; 
II - pagamento, a qualquer titulo, a servidor da administração pública 
ou empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista, por 
serviços de consultoria, assistência técnica, gratificação ou qualquer 
espécie de remuneração adicional: 
III - aditamento com alteração do objeto: 
IV - utilização dos recuraos em finalidade diversa da estabelecida no 
respectivo instrumento, ainda que em caráter de emergência: 
V - realização de despesas em doto anterior ou posterior à sua vigência: 
VI - atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos; 
VII realização de despesos com multas, juros ou correção monetária, 
inclusive referente o pagamentos e recolhimentos fora dos prazos, 
exceto quando houver atraso não justificado no repasse dos recunos 
pelo órgão ou entidade Concedente: 
VIII transferência de recunos pan clubes, associações de servidores 
ou quaisquer entidades congéneres, excetuadas creches e escolas pora o 
atendimento pré-escolar; 
IX- realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, das quais, não constem 
nomes, símbolos ou, imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos. 1 

Art. 16. A despesa com subvenção social, contribuição corrente c 
auxílio, autorizada na Lei Orçamentária Anual e em seus créditos < 
adicionais, será fixada pela Secretaria da Fazendo • SEFAZ, mediante: 
I - comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária; 
II - aprovação de cronograma de desembolso financeiro pelo SIAP e 
cadastros afins; 
III - disponibilidade de caixa do Tesouro Estadual. 
Parágrafo único. As entidades beneficiárias ficam obrigadas a manter 
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os Kcurios liberados em coma eipecifica em Banco Oficial e, 
esccpcioBalmenic, cm bancos privados quando nio exiitir instituiçlo 
financeira oficial na localidade. 
Art.17. As entidades beneficiadas com transferências de recursos nos 
lermos estabelecido: neste Decreto, submeter-se-ão à fiscalização do 
órgão ou entidade Concedente, podendo ser contratado serviço de 
monitoramento das ações desenvolvidas pelas entidades, sem elidir a 
competência do Tribunal de Contas do Estado e do órgão de Controle 
Interno da Administração Estadual, com a finalidade de verificar o 
cumprimento de metas e objelivos para os quais receberam os recursos 
Art. 18. É de responsabilidade do órgão/entidade Concedeme a tomada 
de prestação de dos recmos liberados para as ennrtades sem fins 
lucrativos, a tfiulo de subvenção social, contribuição corrente e auxilio, 
f l " . O Convénio fonnalizado com concessão do'beneficio em parcela 
única, obriga a entidade sem fins luuativos beneficiária a prestar contas 
do montante recebido, até 60 dias após a data de encerramento Jo 
Con lrf aio respectivo. 
12?. O Convénio formalizado com concessão do beneficio em mais de 
uma parcela, durante o exercício financeiro, obriga a entidade sem fins 
lucrativos beneficiária a somente receber a parcela subsequente após a 
prestação de contas da parcela anterior, devendo a prestação de comas 
final ocorrer até 60 dias após a data de encerramento do Convénio. 
ft3". A prestação de contas de que trata os parágrafos anteriores deste 
anigo deverá comer a documentação estipulada pela Instrução Notmstiva 
n"Ol/2005, de 27 de janeiro de 2005 e publicada em 31 de janeiro de 
2005. da SECON/SEFAZ/SEPLAN. 
#4" O oão cumprimento dai nonnai de que tmam os parágrafos anteriores 
deste anigo, obriga o dirigente do órgão Concedente • suspender, de 
imediato, a concessão do benefício, sem prejuízo do procedimento de 
auditorias, em qualquer oponunidade que achar conveniente. 
An. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
An.20. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o 
Decreto n"27.2l4, de 15 de outubro de 2003. 
PALACIO IRACEMA. DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fonaleza, sos 13 de oumbro de 2005. 

Lúcio Gonçalo de Alcântara 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

Raimundo Gomes de Maios 
SECRETÁRIO DA AÇÃO SOCIAL 

* * * * * * * * * 

DECRETO N"27.954, de 13 de outubro de 2005. 
DECRETA FERIADO O DIA DO 
SERVIDOR PÚBLICO ESTA
DUAL, 28 DE OUTUBRO DE 
2005, NOS ÓRGÃOS/ENTIDA
DES DA ADMINIS TRAÇÃO 
PÚBLICA ESTADUAL 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício das 
atribuições que lhe confere o art.88, incisos IV e VI da Constituição 
Estadual, e, CONSIDERANDO que o an.238 da Lei n'9.826. de 14 de 
maio de 1974 - Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado, 
consagrou ao servidor público estadual o dia 28 de outubro; DECRETA: 

An.l" . Fica decmado feriado o DIA DO SERVIDOR PÚBLICO 
ESTADUAL, 28 de outubro de 2005, nos Órgãos/Entidades da 
Administração Pública Estadual. 

An.2" - Durante o feriado tratado no an.l* deste Decreto, 
serão normalmente assegurados o fornecimento de água. atendimento 
médico-hoipitslar, c dos serviços p"»"»". militar c civil, e de bombeiros 
militar. 

An.3" - Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fonaleza, 
sos 13 de outubro de 2005. 

Lúcio Gonçalo dc Alcântara 
•GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

Carlos Mauro Benevides Filho 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

* * * * * * * * * 

PORTARIA N*3]a/2005 - O SECRETARIO DO GOVERNO, EM 
EXERCÍCIO, no uso (k suas auibuiçtes legais, RESOLVE DESIGNAR, 
a servidora VERÓNICA ARAÚJO BENÍCIO LEMOS, que exerce a 
funçOo de Agenie de.Adnunisiraçflo, lefcrcncia-17, mamcula na866-l-4, 
locada aa Secrelaria do Esporte e Juventude - SEJUV. ora prestando 
serviço nesta Secretaria, para compor n COMISSÃO DE 
ARTICULAÇÃO E MOBILIZAÇÃO DE AÇÒES POLÍTICAS -
COM AP, constituída pela Portaria n*175/2005, dotada de 04 de agosto 

de 2005, publicada no Diário Oficial de 23 de agosto de 2005 e atribuir-
Ibe a gratificação prevista no att. 132, inciso IV, combinado com o 
srt.135, da Lei n'9.826, de 14 de maio de 1974. oo valor de RS600,00 
(seiscentos reais), a partir de 03 de outubro de 2005. SECRETA 
GOVERNO._era.Fortaleza, 29 de setembro de 2005. yXfkS&SAf} 

Júlio César Lima Batista 
SECRETÁRIO DO GOVERNO EM 

Registre-ie e publique-se. 

* * * * * * * * * 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL NV13/B5/CPL/S] 
A SECRETARIA DO GOVERNO DO ESTADO 
intermédio do Pregoeiro e sua equipe de apoio, comunica aos1 

que no dia 27 de Outubro de 2005, fts 14:30 horas, na Secretaria do 
Governo dó Estado do Ceará - SEGOV, localizada na Av. General Afonso 
de Albuquoque Limà s/h, 1" andor. Cambeba - Fortaieza - CesnL realizar-
se-á o supracitado PREGÃO PRESENCIAL, destinado a contratação 
uma empresa cspeclallindn na prestação de serviços dc mão-
de-obra qualificada c treinada pnrn fornecimento dc 
profissionais na categoria de Agenie dc Relações Públicas. Para 
maiores informações e aquisição de cópias do EDITAL, os ingressados 
deverão dirigir-se ao adereço acima citado, no horário dc 8:00 fts 12:00 
e de 13:00 fts 17:00 boras. pelo fone: (85) 3277.3066 ou ainda, pelo site 
www.ceartgDv.br. No caso de obtenção do Edital pela internet, a empresa 
interessada devaá comuoienr-se com o Pregoeiro da SEGOV c informar 
através do Fax: (85) XX 3277.3064, os segutmes dados: N" do PREGÃO 
PRESENCIAL, Nome dà Empresa, Endereço, CNPJ, Fone, Fax. 
SECRETARIA DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza. 
14 de outubro de 2005. 

PREGOEIRO OFICAL 

. * * * * * * * * • 
EXTRATO DE ADITIVO 

CONTRATANTE: Estado do Ceará, através da Secretaria do Govehto: 
CONTRATADA: SETEMAQ COMERCIAL E IMPORTADORA 
LTDA; OBJETO: O presente termo aditivo, tem por fim a prorrogação 
do prazo contratual, que vigorará pelo periodo de QVIQ/05 a jWOWOó; 
FUNDAMENTO JURÍDICO: An.S7.II, da Lei-na8.666/93;CRÉDITO 
ORÇAMENTARIO:30I0003.04.122.400.21132.22.33903900.00; 
DATA DE ASSINATURA: 30.09.2005; ASSINANTES: Sr. Júlio Céasr 
Luna Batista, Secretário Ajunto do Governo c Sr. José Cláudio Coelho 
Ribpiro, pela Contratada. 

* $ * * * * * * * 

, • ? ! • ?^r?i-irfc^-* jy t r , - . t r » 
iEÍfctó«KS.-í.a: *.'lAÍÍ3Jiid * i > fcJ ^VÍàltSft AVKO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°091/2005 

ORIGINÁRIA DO DERT 
OBJETO: LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA 
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DO MUSEU DO 
MAR, NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA, ESTADO DO CEARÁ. 
PROCESSAMENTO. JULGAMENTO E INFORMAÇÕES - COMISSÃO 
CENTRAL DE CONCORRÊNCIAS e irpmaanta áo DERT/SEINFRA: 
Pnulo Céxu Nunes de Pinho e Macflio Henrique Monienegio da Rocha. 
REALIZAÇÃO - às 16:00 (dezesseis) horas do dia 17 de novembro de 
2003, na Av. Waihingion Soves. ,("707 - Água Fria. (QgS) 31013653/ 
3654. FORNECIMENTO DO EDITAL - DERT, na Av. Godofredo Macid. 
d*3.000, Manpoòga. Fone/Fax: (85) 3101.5733, ou na luenui nos sites 
www.den.0e4DV.br ou wwwjcad.eejovjy. Em, 07/10/2005. 

Luiz Carios de Farias 
. VICE - PRESIDENTE DA CCC 

José Rabson Augusto Mendes 
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA INFRA-ESTRUTURA 

* * * * * * * * * 

L\A•••'**àf^Mir-Ha:g^1 -^Í-^LL^ÚU.^ 1;^ itL^tíA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL >r67/2005 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA 
DA AÇÃO SOCIAL • SAS, comunica aos interessados, que no dia 27 de 
outubro de 2005, às 09:00 horss, na sala de Reunião da Comissão, 
tealizar-sc-d o supracitado PREGÃO, destinado ao AQUISIÇÃO DE 
UTENSÍLIOS DE COZINHA PARA UTILIZAÇÃO DOS ABRIGOS 
DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E AO ADOLESLCENTE. Para 
moiorçs Informações e aquisição de cópia do Edital, os imeiessados 
deverão dirigir-se a Av. Soriano Albuquerque, 230 - Joaquim tãvora. ou 
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REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N* 7.243/11 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DESTINAR 
CONTRIBUIÇÃO EM FAVOR DA ACADEMIA 
CEARENSE DE LETRAS' E DO INSTITUTO DO 
CEARÁ. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DOESTADO DO CEARÁ ~ 

DECRETA: 

Art. 1* Fica o Poder Executivo autorizado a destinar contribuição em favor dà Academia 
Cearense de Letras, inscrita no CNPJ sob o n» 07.369.952/0001 -26, e do Instituto do Ceará, inscrito no 
CNPJ sob o i f 07.369.960/0001 -72. 

Art. 2" A contribuição prevista nesta Lei será suportada pdo orçamento da Secretaria da 
Cultura 

- Art. T Fica autorizada a criação e abertura de cnédito espedal ao vigente orçamento da 
Secretaria da Cultura, no montante'de RS 300.000,00 (trezentos mil reais), para execução das despesas 
decorrentes desta Lei. 

Ar t 4" O disposto no Decreto Estadual i f 27.953, de 13 de outubro de 2005, nflo se aplica 
à hipótese prevista nesta LèL ' „ ' . 

' Art. 5" Esta Le* entra em vigor na data de sua publicaçflo. 
Art. C" Revogam-se as diaposiçOea em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

.14 de abril de 2011. 

^ PRESIDENTE 

RELATOR 
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REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 7.243/11 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DESTINAR 
CONTRIBUIÇÃO EM FAVOR DA ACADEMIA 
CEARENSE DE LETRAS E DO INSTITUTO DO 
CEARÁ. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a destinar contribuição em favor da Academia 
Cearense de Letras, inscrita no CNPJ sob o n0 07.369.952/0001-26, e do Instituto do Ceará, inscrito no 
CNPJ sob o n0 07.369.960/0001-72. 

Art. 2° A contnbuição prevista nesta Lei será suportada pelo orçamento da Secretaria da 
Cultura. 

Art. 3° Fica autorizada a criação e abertura de ci édito especial ao vigente orçamento da 
Secretaria da Cultura, no montante dc R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para execução das despesas 
decorrentes desta Lei. 

Art. 4° O disposto no Decreto Estadual n0 27.953, de 13 dé outubro de 2005, não se aplica 
à hipótese prevista nesta Lei. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

14 de abril de 2011. 

^ _PRESIDENTE 

RELATOR 
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO VINTE 
& , noô  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DESTINAR 
CONTRIBUIÇÃO EM FAVOR DA ACADEMIA 
CEARENSE DE LETRAS E DO INSTITUTO DO 
CEARÁ. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ÉSTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a destinar contribuição em favor da Academia 
Cearense de Letras, inscrita no CNPJ sob o n 0 07.369.952/0001-26, e do Instituto do Ceará, inscrito no 
CNPJ sob o n* 07.369.960/0001-72. 

Art. 2° A contribuição prevista nesta Lei será suportada pelo orçamento da Secretaria da 
Cultura. 

Art. 3° Fica autorizada a criação e abertura de crédito especial ao vigente orçamento da 
Secretaria da Cultura, no montante de K$ 300:000*00 (trezentos mil reais), para execução das despesas 
decorrentes desta Lei. 

Ari. 4° O disposto no Decreto Estadual n 0 27.953, de 13 de outubro de 2005, não se aplica 
à hipótese prevista nesta Lei. 

Árt. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

14 de abril de 2011. 
DEP. ROBERTO CLÁUDIO 
PRESIDENTE 
DEP. DR. SARTO 
1. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. TIN GOMES 
2. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. NETO NUNES 
2. ° SECRETÁRIO. 
DEP. JÒÀO JAIME 
3. ° SECRETÁRIO 

_DEP. TEO MENEZES 
- 4.° SECRETÁRIO 
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